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DECRETO LEGISLATIVO Nº 718/2020 

Ementa: Concede Título de Cidadã 

Petrolinense a Senhora Maria 

"* Eliane de Lima. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA 

Faço saber que o Plenário aprovou e eu, em conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, promulgo o seguinte Decreto Legislativo. 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Petrolinense a Senhora Maria Eliane 

de Lima, natural da cidade de Serra Talhada/PE. 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal 
de Petrolina pelos relevantes serviços prestados na área de comunicação como 
repórter e radialista. 

Art. 3º - A Câmara Municipal marcará a data de comum acordo com a 
homenageada para outorga da homenagem. 

Art, 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Autora: Maria Cristina Costa de Carvalho 

Gabinete da Presidência, 03, de março de 2020. 

OSÓRIO FE SIQUEIRA 
Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLIN Osório Ferreira Siqueira 

Casa Vereador Plínio Amorim Presidente 

Pernambuco 
  

| GABINETE DA VEREADORA CRISTINA COSTA 
  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2020. 
Autora: Cristina Costa de Carvalho 

EMENTA: Concede Título de Cidadã 

Petrolinense a Senhora Maria Eliane 

de Lima. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o Prefeito sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadã Petrolinense a Senhora Maria Eliane de Lima, natural 
da cidade de Serra Talhada/PE. 

Art. 2º - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal de Petrolina 
pelos relevantes serviços prestados na área de comunicação como repórter e radialista. 

Art. 3º - A Câmara Municipal marcará a data de comum acordo com a homenageada para 
outorga da homenagem. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores: 

Maria Eliane de Lima, natural de Serra Talhada-PE, filha de Cloves Cícero de Lima e Raimunda 

Maria de Lima, Tem uma filha, Regina Mariana Lima Almeida, e uma neta chamada Pérola 
Rodrigues. 
Começou no rádio aos 17 anos de idade em Serra Talhada-Pe. Passou por grandes emissoras entre 
elas, Rádio Líder e Cultura FM em Serra Talhada, Tropical Sat- Juazeiro-BA, Ponte FM,- 

Petrolina-PE, Rede Som Zoom Sat( Grupo Mastruz c leite) Estação Sat (Via Satélite para boa 
parte do Brasil) e Grande Rio FM e paralelamente desempenha assessoria parlamentar. 
Foi repórter de rua por dois momentos com grandes nomes, no Jornalismo do Vale do São 
Francisco, Maria Lima na Ponte FM e Neya Gonçalves Grande Rio FM.. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 2020. 

      

  

; “de Carvalho 

Vereadora -P    



PARECER DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2020-PODER LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TITULO DE CIDADÃ PETROLINENSE A SENHORA MARIA 
ELIANE DE LIMA. 
AUTORA: CRISTINA COSTA DE CARVALHO 
RELATORA: MARIA ELENA DE ALENCAR 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

I- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

O presente projeto de decreto legislativo, de autoria do Poder Legislativo, tem como finalidade 
prestar homenagem a uma pessoa que tem relevantes serviços prestados na área de comunicação 
como repórter e radialista. 

IH - QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

O projeto de lei em análise preenche os requisitos no Regimento Interno, bem como está de 
acordo com a legislação aplicável a espécie, e atende no mérito a finalidade da proposição. Face 

ao exposto o relator vota pela aprovação regular da matéria. Este é o Parecer. 

II - VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos da relatoria, 
votam pela aprovação regular da matéria. 

o Ões,7.8 de fe ereiro de 2020.     
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VER. MARIA ELENA DE ALENCAR — RELATORA SUBSTITUTA 
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VER. RUY WANDERLEY GONÇALVES DE SÁ - SECRETÁRIO 
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PARECER DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2020 -PODER 
LEGISLATIVO 
EMENTA: CONCEDE TITULO DE CIDADÃ PETROLINENSE A SENHORA 
MARIA ELIANE DE LIMA. 
AUTORNCRISTINA COSTA DE CARVALHO 
RELATOR: MANOEL DA ACOSAP 
CONCLUSÃO DO PARECER: FAVORÁVEL 

|- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS: 

Trata-se de projeto de decreto Legislativo, que concede Título de Cidadã 
Petrolinense a Senhora Maria Eliane de Lima, é constitucional e legal na forma da 
Lei Orgânica Municipal e demais leis atinentes a espécie, bem como está de acordo 

com os preceitos constitucionais e atende as técnicas redacionais e legislativas. 

Il — QUANTO AO VOTO DO RELATOR: 

Face a legalidade e a constitucionalidade do projeto em tela, a relatoria vota pela 

tramitação regular da matéria. 

IN = VOTO DA COMISSÃO: 

Os membros da Comissão abaixo subscritos, considerando a exposição de motivos 

da relatoria, votam pela tramitação regular da matéria. 

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 2020. 
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VER. RUY WANDERLEY G. DE SÁ - PRESIDENTE 

  

VER. MANOELDAYACOSAP - RELATOR 

VER. ZENILDO NUNES - SECRETÁRIO 
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